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Apresenta-se tese defendida na Faculdade Direito da Universidade de Coimbra 

em 2023, com bolsa CAPES, que é resultado de exegese e hermenêutica 

realizadas objetivando a alteração do modo progressivo que a gratuidade da 

educação superior está estabelecida nos artigos 13, 2, c) do PIDESC, e 13, 3, 

c) do Protocolo de São Salvador, para seu amplo e pleno reconhecimento. 

Parte-se do conceito de direito humano até o direito humano à educação 

superior, transita-se pela educação superior no Brasil desde a Colónia até o 

século XXI, situando a importância do tema e recorte no distanciamento das 

instituições, matrículas e acesso entre as IES públicas e privadas, em 

detrimentos das primeiras. Radiografa a Constituição Federal de 1988 

demonstrando que a Magna Carta garante a plena e ampla gratuidade da 

educação superior, sua universalização e exequibilidade, sendo por isto devido 

seu reconhecimento constitucional. A tese confere aos sujeitos do direito 

humano à educação superior sua plena e ampla gratuidade, pela propositura de 



ação perante o sistema jurisdicional nacional, até o esgotamento de suas 

instâncias, condição para, se não conferido, postular seu direito perante a 

Comissão IDH, que o remeterá à Corte IDH. Para tanto, apresentou um draft 

das alíneas c) dos artigos 13 dos referidos dois instrumentos. A tese contempla 

a possibilidade de estender seus fundamentos aos Estados membros da 

CELAC que estiverem nas mesmas condições que o Brasil perante os dois 

tratados internacionais. 

Palavras-chave: palavras-chave: gratuidade do direito humano à educação 

superior; artigo 13; 2; c) do pidesc e artigo 13; 3; c) do protocolo de são 

salvador; reconhecimento da gratuidade da educação superior pela constituição 

federal de 1988; de sua universalização e exequibilidade. 

 


